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Ano-calendário: 2001 

NÃO APRESENTAÇÃO DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA PERANTE A 

SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMAÇÃO DA 

DECISÃO RECORRIDA. 

Não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda 

instância administrativa, adota-se a decisão recorrida, mediante transcrição de 

seu inteiro teor. § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 - 

RICARF. 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA NO 

EXTERIOR. 

Existindo nos autos elementos que identificam o contribuinte como sendo o 

ordenante ou o beneficiário autor de transferências bancárias no exterior, resta 

caracterizada a omissão de rendimentos não declarados pelo sujeito passivo. 

ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. 

Constitui rendimentos tributáveis o acréscimo patrimonial incompatível com os 

declarados e percebidos pelo contribuinte. 

AFIRMAÇÕES RELATIVAS A FATOS. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO. 

O conhecimento de afirmações relativas a fatos, apresentadas pelo contribuinte 

para contraditar elementos regulares de prova trazidos aos autos pela 

autoridade fiscal, demanda sua consubstanciação por via de outros elementos 

probatórios, pois sem substrato mostram-se como meras alegações, 

processualmente inacatáveis. 

A alegação de recebimento de valores a título de distribuição de lucros não é 

suficiente para justificar acréscimo patrimonial, sem a comprovação da efetiva 

transferência do valor distribuído por meio de provas inequívocas. 

DILIGÊNCIA E/OU PERÍCIA. JUNTADA DE PROVAS. 

DESNECESSIDADE. 

Deve ser indeferido o pedido de diligência e/ou perícia, quando tal providência 

se revela prescindível para instrução e julgamento do processo. 
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 Ano-calendário: 2001
 NÃO APRESENTAÇÃO DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA PERANTE A SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
 Não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, adota-se a decisão recorrida, mediante transcrição de seu inteiro teor. § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 - RICARF.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA NO EXTERIOR.
 Existindo nos autos elementos que identificam o contribuinte como sendo o ordenante ou o beneficiário autor de transferências bancárias no exterior, resta caracterizada a omissão de rendimentos não declarados pelo sujeito passivo.
 ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.
 Constitui rendimentos tributáveis o acréscimo patrimonial incompatível com os declarados e percebidos pelo contribuinte.
 AFIRMAÇÕES RELATIVAS A FATOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.
 O conhecimento de afirmações relativas a fatos, apresentadas pelo contribuinte para contraditar elementos regulares de prova trazidos aos autos pela autoridade fiscal, demanda sua consubstanciação por via de outros elementos probatórios, pois sem substrato mostram-se como meras alegações, processualmente inacatáveis.
 A alegação de recebimento de valores a título de distribuição de lucros não é suficiente para justificar acréscimo patrimonial, sem a comprovação da efetiva transferência do valor distribuído por meio de provas inequívocas.
 DILIGÊNCIA E/OU PERÍCIA. JUNTADA DE PROVAS. DESNECESSIDADE.
 Deve ser indeferido o pedido de diligência e/ou perícia, quando tal providência se revela prescindível para instrução e julgamento do processo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Luis Henrique Dias Lima, Gregório Rechmann Junior, Paulo Sérgio da Silva, Wilderson Botto (Suplente Convocado), Francisco Ibiapino Luz, Renata Toratti Cassini e Rafael Mazzer de Oliveira Ramos.
 
  Trata-se de recurso voluntário em face da decisão da 2ª Tuma da DRJ/RJ2, consubstanciada no Acórdão nº 13-27.310 (fl. 412), que julgou improcedente a impugnação apresentada.
Nos termos do relatório da r. decisão, tem-se que:
/
/
/
//
/

/
A DRJ, por meio do susodito Acórdão nº 13-27.310 (fl. 412), julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo, nos termos da ementa abaixo reproduzida:
/

//
Cientificado da decisão exarada pela DRJ, o Contribuinte apresentou o recurso voluntário de fl. 434, reiterando os termos da impugnação apresentada.
É o relatório.

 Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.
Conforme exposto no relatório supra, trata-se o presente caso de lançamento fiscal por meio do qual a fiscalização apurou o cometimento de infrações à legislação de regência do IRPF, consubstanciadas (i) no acréscimo patrimonial a descoberto e (ii) omissão de rendimentos, assim caracterizadas na autuação:
/
O Contribuinte, reiterando os termos da impugnação apresentada, sustenta, em apertada síntese, que (i) inexiste o acréscimo patrimonial apurado pela fiscalização, em face dos valores recebidos pelo Recorrente a título de distribuição de lucros, os quais foram desconsiderados pela fiscalização como origem de recursos; e, (ii) em relação à omissão de recursos movimentados no exterior, simplesmente não reconhece as operações realizadas no exterior.
Neste contexto, em vista do disposto no § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 � RICARF, não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, estando a conclusão alcançada pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento deste Relator, adoto os fundamentos da decisão recorrida, mediante transcrição do inteiro teor de seu voto condutor, in verbis:
/
/
/
/
/
/
/
/
/
/
Por fim, no que tange ao pedido de diligência formulado pelo Recorrente, é cediço que diligências existem para resolver dúvidas acerca de questão controversa originada da confrontação de elementos de prova trazidos pelas partes, mas não para permitir que seja feito aquilo que a lei já impunha como obrigação, desde a instauração do litígio, às partes componentes da relação jurídica.
No presente caso, é despicienda a realização de diligência para a produção dos meios de prova, como solicitado pela recorrente, visto que todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide já se encontram nos autos.
Conclusão
Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao recurso voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

Denny Medeiros da Silveira - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Gregório Rechmann Junior - Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da 

Silveira, Luis Henrique Dias Lima, Gregório Rechmann Junior, Paulo Sérgio da Silva, 

Wilderson Botto (Suplente Convocado), Francisco Ibiapino Luz, Renata Toratti Cassini e Rafael 

Mazzer de Oliveira Ramos. 

 

Relatório 

Trata-se de recurso voluntário em face da decisão da 2ª Tuma da DRJ/RJ2, 

consubstanciada no Acórdão nº 13-27.310 (fl. 412), que julgou improcedente a impugnação 

apresentada. 

Nos termos do relatório da r. decisão, tem-se que: 
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A DRJ, por meio do susodito Acórdão nº 13-27.310 (fl. 412), julgou improcedente 

a impugnação apresentada pelo sujeito passivo, nos termos da ementa abaixo reproduzida: 
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Cientificado da decisão exarada pela DRJ, o Contribuinte apresentou o recurso 

voluntário de fl. 434, reiterando os termos da impugnação apresentada. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Relator. 

O recurso voluntário é tempestivo e atende os demais requisitos de 

admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido. 

Conforme exposto no relatório supra, trata-se o presente caso de lançamento fiscal 

por meio do qual a fiscalização apurou o cometimento de infrações à legislação de regência do 

IRPF, consubstanciadas (i) no acréscimo patrimonial a descoberto e (ii) omissão de rendimentos, 

assim caracterizadas na autuação: 
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O Contribuinte, reiterando os termos da impugnação apresentada, sustenta, em 

apertada síntese, que (i) inexiste o acréscimo patrimonial apurado pela fiscalização, em face dos 

valores recebidos pelo Recorrente a título de distribuição de lucros, os quais foram 

desconsiderados pela fiscalização como origem de recursos; e, (ii) em relação à omissão de 

recursos movimentados no exterior, simplesmente não reconhece as operações realizadas no 

exterior. 

Neste contexto, em vista do disposto no § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento 

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 

– RICARF, não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância 

administrativa, estando a conclusão alcançada pelo órgão julgador de primeira instância em 

consonância com o entendimento deste Relator, adoto os fundamentos da decisão recorrida, 

mediante transcrição do inteiro teor de seu voto condutor, in verbis: 
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Por fim, no que tange ao pedido de diligência formulado pelo Recorrente, é cediço 

que diligências existem para resolver dúvidas acerca de questão controversa originada da 

confrontação de elementos de prova trazidos pelas partes, mas não para permitir que seja feito 

aquilo que a lei já impunha como obrigação, desde a instauração do litígio, às partes 

componentes da relação jurídica. 
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No presente caso, é despicienda a realização de diligência para a produção dos 

meios de prova, como solicitado pela recorrente, visto que todos os elementos de convicção 

necessários à adequada solução da lide já se encontram nos autos. 

Conclusão 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

Gregório Rechmann Junior 
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